
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Assunto: Requer informações ao Poder Executivo Municipal sobre os critérios e responsáveis
pela definição dos pontos de instalação das lixeiras tipo container da empresa PASS, bem
como solicita  providências  quanto  à  localização  de  duas  lixeiras  situadas  na  Praça  João
Abraão, na Avenida Japão, que se encontram posicionadas de forma inadequada, obstruindo
o tráfego e oferecendo risco à segurança de motoristas e pedestres.

Destinatário:  Florislvado  Antônio  Fioretino  –  Prefeito  Municipal  da  Estância  Turística  de
Ibitinga

Excelentíssimo Presidente,

Ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja este
requerimento de informação enviado para conhecimento e resposta do que segue:

1) Quem é  o responsável  técnico  e  administrativo  pela  definição  dos pontos de
instalação das  lixeiras  tipo  container  utilizadas  para  o  recolhimento  de  resíduos
urbanos no Município de Ibitinga?

2) Quais  critérios  técnicos  e  urbanísticos são  considerados  para  a  escolha  dos
locais  de  posicionamento  dessas  lixeiras  (como  fluxo  de  veículos,  acessibilidade,
distância entre unidades, segurança e limpeza pública)?

3) Existe  fiscalização ou acompanhamento por parte do Poder  Público Municipal
sobre a correta disposição e manutenção das lixeiras após sua instalação?

4) Quanto às  duas lixeiras localizadas na Praça João Abraão, na Avenida Japão,
que  atualmente  se  encontram  instaladas  na  sarjeta  da  via  pública,  prejudicando  a
fluidez do trânsito e dificultando o estacionamento, há previsão de remanejamento para
outro ponto mais adequado?

5) Há  relatórios  ou  registros  de  reclamações de  munícipes  e  motoristas  sobre
problemas  de  trânsito  ou de  segurança  causados  por  lixeiras  mal  posicionadas  em
outros pontos da cidade?

6) A  empresa  PASS  é  responsável  por  decidir  isoladamente a  localização  dos
containers, ou essa decisão é feita em conjunto com a Secretaria Municipal de Serviços
Públicos?

7) Existe um  plano municipal  de ordenamento e padronização da disposição dos
containers  de  lixo  em  vias  públicas,  contemplando  regras  de  espaçamento,
distanciamento de esquinas, calçadas e faixas de pedestres?

8) Em caso  negativo,  o  Executivo  pretende  adotar  tal  planejamento,  de  forma  a
garantir maior segurança, limpeza e organização urbana?

JUSTIFICATIVA: O presente requerimento tem por finalidade solicitar informações detalhadas
sobre os critérios adotados para a instalação das lixeiras tipo container da empresa PASS no
Município  de  Ibitinga,  especialmente  quanto  à  fiscalização  e  adequação  dos  pontos  de
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localização desses equipamentos em vias e praças públicas.
Nas últimas semanas,  moradores  e motoristas  têm relatado  problemas relacionados  à  má
localização  de  containers,  em  especial  os  dois  posicionados  na  Praça  João  Abraão,  na
Avenida  Japão,  que  se  encontram  instalados  na  sarjeta  da  via,  prejudicando  o  fluxo  de
veículos e representando risco à segurança no trânsito. Além de restringirem a passagem de
automóveis,  esses  equipamentos  dificultam  a  visibilidade  e  o  estacionamento,  gerando
desconforto e perigo aos condutores que trafegam pelo local.
A  instalação  de  lixeiras  em  pontos  inadequados  pode  ocasionar  acidentes,
congestionamentos e acúmulo de resíduos fora do recipiente, comprometendo não apenas a
segurança  viária,  mas  também  a  limpeza  pública  e  a  estética  urbana.  Diante  disso,  é
essencial  esclarecer  quem define  os locais,  quais  critérios técnicos são aplicados e  se há
supervisão municipal sobre as decisões tomadas pela empresa concessionária responsável
pela coleta de lixo.
A gestão eficiente da coleta e disposição de resíduos sólidos é parte fundamental da política
de  saneamento  básico  e  do  bem-estar  da  população.  Assim,  cabe  ao  Poder  Legislativo
exercer seu papel fiscalizador,  buscando transparência e correção de eventuais falhas que
afetem a mobilidade urbana e a qualidade de vida dos cidadãos ibitinguenses.
Dessa forma, o presente requerimento visa obter informações claras sobre a responsabilidade
pela escolha dos locais de instalação das lixeiras, bem como solicitar que o Executivo avalie a
realocação das unidades situadas na Praça João Abraão, de modo a evitar riscos, melhorar o
trânsito e garantir o uso adequado dos espaços públicos.

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 03 de novembro de 2025.

MARCOS MAZO
Vereador - PL 
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